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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51 /2025 

 

Concede o “Título de Cidadão Marabaense” a 
Sra. Ângela Maria Pereira Assunção. 

 

A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, Presidente, 
promulgo o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Marabaense” a Sra. Ângela Maria Pereira 
Assunção. 

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão Solene, previamente convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Marabá. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
   Plenário Tiago Koch, 23 de abril de 2025. 
 
 

 

 

PRISCILA DUARTE VELOSO DA SILVA 
Vereadora Câmara Municipal de Marabá 
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GABINETE DA VEREADORA PRISCILA VELOSO 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Servidora pública concursada há 24 anos, Ângela Maria tem dedicado sua carreira 
inteiramente ao cuidado com o próximo, sempre atuando com excelência, sensibilidade e 
compromisso com uma assistência humanizada e de qualidade. Ao longo desses anos, 
esteve à frente de importantes setores da saúde municipal, como a Diretoria do DMAC, DAB, 
coordenação de Saúde Mental e CAPS, entre outros. Atualmente, exerce com competência e 
dedicação o cargo de Diretora Geral da Atenção Básica, papel fundamental na estrutura de 
atendimento à população. 

Graduada em Serviço Social e atualmente estudante de Direito pela UNAMA, Angela 
Maria alia conhecimento técnico, vocação e paixão pelo serviço público, sendo referência de 
ética, empatia e profissionalismo. Seu amor por Marabá é demonstrado diariamente através 
de seu trabalho e de seu compromisso com o bem-estar da comunidade. 

Casada com Danivaldo de Carvalho, microempreendedor, e mãe dedicada de Samuel 
Ângelo, de 11 anos, ela representa também os valores familiares que fortalecem nossa 
sociedade. 

Diante de sua história de vida e da relevância de seus serviços prestados ao povo 
marabaense, a entrega do Título de Cidadã Marabaense é não apenas merecida, mas 
necessária como forma de reconhecimento público por toda sua dedicação à nossa cidade. 

 
 

Marabá, 23 de abril de 2025. 
 

 

 

PRISCILA DUARTE VELOSO DA SILVA 
Vereadora Câmara Municipal de Marabá 

 
 


